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LEI N.O 4.667, DE 18 DE JUNHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2007 e abrfr
crédito especial no valor de R$
j5,(j(s,(j().

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintel .

1 L EE 1: ';
l ;
l Art. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a incluir na uei de Diretrizes r
;
; Orçamentérias - LDO 2007, no Frograma 0105 Equlpamento e Material Permanente, na' 

secretaria Municipal de Satlde e Açâo Social - SMSAS/FMDCA, a açào:
l - projeto: 1664
açâo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente para a E.M.E.F.

Esperança
valor 2007: R$ 15.000,00 (quinze miI reais)

Art. 2,0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
15.000,00 (quinze miI reais), com a sequinte classificaçâo orçamentària:

06 SMSAS
09 FMDCA
14 Direitos da Cidadania
421 Custôdia e reintegraçâo social
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1664 Aquisiçâo de equipamentos e material permanente para a

E.M.E.F. Esperança
( 4.4.90.52.00.00,00.00 Equipamento e material permanente (
j kl
1 Art. 3.o Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de1 

curso a doaçâo recebida da companhia petroquimica uo su! - copEsut-, atravbs uo yunuo ,re1 
Municipal dos oireitos da criança e do Adolescente - FvocA, em conformidade com o art. 260 ri 
da uei oederal n.o a.o69, de la de maio de 1s9o, no valorue R$ ls.ooo,oo (quinze mil reais). ,

t
)Art

. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de junho
de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
refeito M icipal.

EREN! MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-G al.
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